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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 1.167, DE 27 DE MAIO DE 2014

Estabelece recurso a ser incorporado ao Limite Financeiro Anual de Média e
Alta Complexidade dos Estados e Municípios - Bloco da Atenção de Média e
Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o fi-
nanciamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de
blocos de financiamento, com o respectivo monitoramento e controle.

Considerando a Portaria nº 3.088/GM/MS, de 23 de dezembro de 2011, que institui a Redes de
Atenção Psicossocial, para pessoas com sofrimento ou transtorno mental e com necessidades decorrentes
do uso de crack, álcool e outras drogas, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).

Considerando a Portaria nº 1.454/SAS/MS, de 27 de dezembro de 2013, que habilita Centros de
Atenção Psicossocial, resolve:

Art. 1º Fica estabelecido recurso anual no montante de R$ 3.864.588,00 (três milhões oitocentos
e sessenta e quatro mil e quinhentos e oitenta e oito reais), a ser incorporado ao Limite Financeiro Anual
da Média e Alta Complexidade dos Municípios, conforme anexo a essa Portaria.

PORTARIA Nº 1.168, DE 28 DE MAIO DE 2014

Suspende a transferência de incentivos financeiros referentes à Estratégia Saú-
de da Família, no Município de Tangará da Serra, Estado do Mato Grosso.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando os esforços do Ministério da Saúde pela transparência nos repasses de recursos
para a Atenção Básica;

Considerando o disposto na Política Nacional de Atenção Básica, instituída pela Portaria nº
2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011, em especial o seu anexo I;

Considerando a responsabilidade do Ministério da Saúde pelo monitoramento da utilização dos
recursos da Atenção Básica transferidos aos Municípios e ao Distrito Federal; e

Considerando a existência de irregularidades na gestão das ações financiadas por meio do
Incentivo Financeiro, Parte Variável do Piso da Atenção Básica (PAB), para a Saúde da Família,
resolve:

Art. 1º Fica suspensa a transferência do incentivo financeiro referente às Equipes de Saúde da
Família e Saúde Bucal, a partir da competência financeira abril de 2014, do Município de Tangará da
Serra (MT), em virtude de irregularidades/impropriedades detectadas pelo 28º Sorteio Público, oriundo
da Controladoria-Geral da União (CGU), especialmente no que tange ao descumprimento da carga
horária, equipes incompletas e irregularidades no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde
(CNES), conforme preconiza a Política Nacional de Atenção Básica.

Art. 2º Em conformidade com a Política Nacional de Atenção Básica, a suspensão ora for-
malizada dar-se-á em 5 (cinco) equipes de Saúde da Família e 6 (seis) Equipes de Saúde Bucal e,
perdurará até a adequação das irregularidades por parte do Município.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

PORTARIA Nº 1.169, DE 28 DE MAIO DE 2014

Suspende a transferência do valor adicional do incentivo financeiro dos Centros de Especialidades Odontológicas (CEO) aderidos à Rede de Cuidados à pessoa com deficiência.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando as Portarias nº 599/GM/MS e nº 600/GM/MS, ambas de 23 de março de 2006, que estabelecem critérios de credenciamento/habilitação dos serviços especializados Centros de Especialidades

Odontológicas (CEO) Tipo I, CEO Tipo II e CEO Tipo III;
Considerando a Portaria nº 1.464/GM/MS, de 24 de junho de 2011, que altera o anexo da Portaria nº 600/GM/MS, de 23 de março de 2006;
Considerando a Portaria nº 1.341/GM/MS, de 13 de junho de 2012, que define os valores dos incentivos de implantação e de custeio mensal dos Centros de Especialidades Odontológicas (CEO), e dá outras

providências;
Considerando a Portaria nº 975/SAS/MS, de 14 de setembro de 2012, que inclui na Tabela de Incentivos Redes no Sistema do Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES) os incentivos (CEO)

I, II e III - Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência; e
Considerando a avaliação realizada pela Coordenação-Geral de Saúde Bucal/DAB/SAS/MS, dos dados extraídos do Sistema de Informações Ambulatoriais (SIA/SUS), relativos à produção informada por meio

do Boletim de Produção Ambulatorial Individualizado (BPA-I), no período de novembro de 2013 a fevereiro de 2014, resolve:
Art. 1º Fica suspensa a transferência do valor adicional do incentivo financeiro de custeio mensal dos Centros de Especialidades Odontológicas (CEO), relacionados no anexo a esta Portaria, aderidos à Rede

de Cuidados à Pessoa com Deficiência que se encontram irregulares na alimentação do Sistema de Informações Ambulatoriais (SIA/SUS) referentes ao Boletim de Produção Ambulatorial Individualizado (BPA-I).
Art. 2º A suspensão ora formalizada perdurará até a adequação das irregularidades na alimentação do Sistema de Informações Ambulatoriais (SIA/SUS) por parte dos Municípios/Estados.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a suspensão dos valores adicionais dos incentivos financeiros destinados ao custeio mensal para os Fundos Municipais/Estaduais de

Saúde, correspondentes.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir da competência abril de 2014.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

UF CÓD. M. MUNICÍPIO NOME FANTASIA CÓDIGO NO CNES PORTARIA DE ADESÃO À
RCPD

TIPO DE REPASSE CLASSIFICAÇÃO INCENTIVO ADICIO-
NAL (R$)

AL 270240 Delmiro Gouveia Centro de Especialidades
Odontológicas

4020200 Portaria nº 2.185/GM/MS de 01 de
outubro de 2013

Municipal 2 2.200,00

AL 270430 Maceió CEO II Rafael de Matos Silva 5 7 0 4 111 Portaria nº 1.310/GM/MS, de 3 de
julho de 2013.

Municipal 2 2.200,00

BA 290080 Alcobaça Centro de Especialidades
Odontológicas Tipo I CEO I

5021952 Portaria nº 1.310/GM/MS, de 3 de
julho de 2013.

Municipal 1 1.650,00

BA 2 9 11 7 0 Guanambi CEO Centro Especializado
Odontologia de Guanambi

5437709 Portaria nº 1.909/GM/MS, de 5 de
setembro de 2013

Municipal 2 2.200,00

BA 291550 Itajuípe Centrodonto Centro de Espe-
cialidades Odontológicas

6015638 Portaria nº 1.310/GM/MS, de 3 de
julho de 2013.

Municipal 2 2.200,00

BA 291760 Jaguaquara Centro de Especialidades
Odontológicas CEO

3663213 Portaria nº 1.310/GM/MS, de 3 de
julho de 2013.

Municipal 2 2.200,00

BA 292465 Pintadas Centro de Especialidades
Odontológicas De Pintadas

3985423 Portaria nº 1.310/GM/MS, de 3 de
julho de 2013.

Municipal 1 1.650,00

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 13,
combinado com o art. 5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 23, inciso
I alínea "c", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de janeiro de 2010, considerando as manifestações
técnicas exaradas no Processo MPAS nº 00000.003017/2119-79, sob o comando nº 381003657, re-
solve:

N° 269 - Art. 1º Aprovar o Convênio de Adesão celebrado entre o Instituto de Desenvolvimento
Integrado de Minas Gerais - INDI, na condição de patrocinador do Plano Misto de Benefícios Pre-
videnciários - Plano B, CNPB nº 1997.0027-11, e a Fundação Forluminas de Seguridade Social -
FORLUZ.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 25

combinado com o inciso I do art. 33 e o art. 5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de
2001, e art. 23, inciso I alínea "a", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de janeiro de 2010, e
considerando as manifestações técnicas exaradas no Processo Previc nº 44011.000465/2013-30, comando
nº 364973355 e juntada nº 381274544 resolve:

N° 270 - Art.1º Encerrar o Plano de Benefícios Telepar Tim, CNPB n° 2001.0023-19, cessando-se os
efeitos da Portaria SPC nº 177, de 15 de fevereiro de 2005, publicada no Diário Oficial da União nº 31,
de 16 de fevereiro de 2005, seção 1, página 22, exclusivamente com relação ao plano citado.

Art.2º Extinguir o código do CNPB - Cadastro Nacional de Plano de Benefícios nº 2001.0023-
19 do Plano de Benefícios Telepar Tim, administrado pelo HSBC Fundo de Pensão.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso I do art.

33, combinado com o art. 5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 23,
inciso I alínea "a", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de janeiro de 2010, e considerando as
manifestações técnicas exaradas no Processo Previc nº 44000.001608/2004-69, sob o comando nº
378717389 e juntada nº 381111202, resolve:

N° 271 - Art. 1º Aprovar as alterações propostas para o estatuto da Fundação Atlântico de Seguridade
Social, nos termos do supracitado processo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ ROBERTO FERREIRA

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular
e automática, do montante estabelecido no art. 1º, para aos Fundos Municipais de Saúde, em parcelas
mensais conforme anexo.

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do
Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da
População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade - Plano Orçamentário 000F - Saúde
Mental.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

UF IBGE Município Ti p o Gestão do Município Valor Anual (R$)

CE 231025 Paraipaba CAPSad Municipal 477.360,00
CE Total 477.360,00

MG 3 11 8 4 0 Conselheiro Pena CAPS I Municipal 339.660,00
MG 316380 São Miguel do Anta CAPS I Municipal 339.660,00

MG Total 679.320,00
PE 261485 Ta m a n d a r é CAPS I Municipal 339.660,00

PE Total 339.660,00
PI 220520 Jaicós CAPS I Municipal 339.660,00

PI Total 339.660,00
PR 410690 Curitiba CAPS III Municipal 1.009.608,00
PR 4 11 5 8 0 Medianeira CAPS I Municipal 339.660,00
PR 4 11 9 4 0 Piraí do Sul CAPS I Municipal 339.660,00

PR Total 1.688.928,00
SP 350810 Buritama CAPS I Municipal 339.660,00

SP Total 339.660,00
Total Geral 3.864.588,00

Ministério da Saúde
.
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BA 293320 Vera Cruz Unidade de Atenção Especia-
lizada de Vera Cruz

6 2 11 5 1 8 Portaria nº 2.496/GM/MS, de 1º no-
vembro de 2012

Municipal 2 2.200,00

CE 230330 Cariús Centro de Especialidades
Odontológicas

5859972 Portaria nº 2.185/GM/MS, de 1º de
outubro de 2013

Municipal 1 1.650,00

CE 230380 Cedro Centro de Especialidades
Odontológicas

3691608 Portaria nº 1.909/GM/MS, de 5 de
setembro de 2013

Municipal 1 1.650,00

CE 230810 Mauriti CEO de Mauriti 5504139 Portaria nº 2.496/GM/MS, de 1º no-
vembro de 2012

Municipal 1 1.650,00

CE 2 3 11 3 5 Quixelô CEOQ 3253244 Portaria nº 1.310/GM/MS, de 3 de
julho de 2013.

Municipal 1 1.650,00

GO 5 2 0 11 0 Anápolis Central Odontológica de Aná-
polis

2571471 Portaria nº 1.310/GM/MS, de 3 de
julho de 2013.

Municipal 3 3.850,00

MA 210140 Balsas CEO II Centro de Especiali-
dade Odontológica

3698254 Portaria nº 996/GM/MS, de 28 de
maio de 2013

Municipal 2 2.200,00

MA 210350 Colinas Centro de Especialidades
Odontológicas

5212170 Portaria nº 1.310/GM/MS, de 3 de
julho de 2013.

Municipal 2 2.200,00

MG 310940 Buritizeiro Centro de Especialidades
Odontológicas

5931010 Portaria nº 1.909/GM/MS, de 5 de
setembro de 2013

Municipal 1 1.650,00

MG 313720 Lagoa da Prata CEO Centro de Esp. Odont.
Lagoa da Prata MG

3460304 Portaria nº 1.310/GM/MS, de 3 de
julho de 2013.

Municipal 2 2.200,00

PA 150060 Altamira Centro de Especialidade
Odontológica de Altamira

5022371 Portaria nº 1.310/GM/MS, de 3 de
julho de 2013.

Municipal 1 1.650,00

PB 250790 Juripiranga CEO Rosélia Machado Leite
Costa

6087809 Portaria nº 2.496/GM/MS, de 01 no-
vembro de 2012

Municipal 1 1.650,00

PB 251090 Paulista Centro de Especialidades
Odontológicas

6806864 Portaria nº 1.909/GM/MS, de 5 de
setembro de 2013

Municipal 1 1.650,00

PB 251210 Pombal CEO Centro de Especialida-
des Odontológicas de Pombal

3990931 Portaria nº 1.909/GM/MS, de 5 de
setembro de 2013

Municipal 1 1.650,00

PB 251650 Ta p e r o á CEO Tipo II Taperoá 5006651 Portaria nº 2.496/GM/MS, de 1º no-
vembro de 2012

Municipal 2 2.200,00

PI 220780 Paulistana Centro de Especialidades
Odontológicas CEO de Paulis-
tana

3985253 Portaria nº 1.310/GM/MS, de 3 de
julho de 2013.

Municipal 2 2.200,00

PI 2 2 11 0 0 Te r e s i n a Centro Integrado de Saúde Li-
neu Araujo

2323494 Portaria nº 1.666/GM/MS, de 8 de
agosto de 2013

Municipal 2 2.200,00

PR 412570 São Miguel do Igua-
çu

CEO 5451795 Portaria nº 1.909/GM/MS, de05 de
setembro de 2013

Municipal 2 2.200,00

PR 412810 Umuarama CISA Consorcio Intermunici-
pal de Saúde

2594501 Portaria nº 1.310/GM/MS, de 3 de
julho de 2013.

Municipal 2 2.200,00

RJ 330045 Belford Roxo UBS Manoel Batista Almeida
Filho

2289601 Portaria nº 1.310/GM/MS, de 3 de
julho de 2013.

Municipal 2 2.200,00

RJ 330250 Magé CEO III Centro de Especiali-
dades Odontológicos

2278405 Portaria nº 284/GM/MS, de 28 de
fevereiro de 2013

Municipal 3 3.850,00

RJ 330250 Magé Posto de Saúde Carlos Ull-
mann

2278685 Portaria nº 284/GM/MS, de 28 de
fevereiro de 2013

Municipal 1 1.650,00

RJ 330380 Paraty Centro de Especialidade
Odontológica Benedito Do-
mingos Gama

6376568 Portaria nº 1.310/GM/MS, de 3 de
julho de 2013.

Municipal 2 2.200,00

SC 420140 Araranguá CEO Centro de Especialida-
des Odontológicas

5499356 Portaria nº 1.666/GM/MS, de 8 de
agosto de 2013

Municipal 1 1.650,00

SC 420700 Içara Centro de Especialidades
Odontológicas de Içara

7146418 Portaria nº 1.666/GM/MS, de 8 de
agosto de 2013

Municipal 1 1.650,00

SP 352340 Itatiba Centro Itatibense de Serviços
Odontológicos CISO

7037465 Portaria nº 1.310/GM/MS, de 3 de
julho de 2013.

Municipal 2 2.200,00

SP 352600 Junqueirópolis CEO Centro de Especialida-
des Odontológicas

6850308 Portaria nº 2.496/GM/MS, de 1º no-
vembro de 2012

Municipal 1 1.650,00

SP 353070 Mogi Guaçu CEO Centro de Especialida-
des Odontológicas de Mogi
Guaçu

2751755 Portaria nº 1.909/GM/MS, de 5 de
setembro de 2013

Municipal 2 2.200,00

SP 353980 Poá Centro de Especialidades
Odontológicas de POA CEO

5937914 Portaria nº 1.666/GM/MS, de 8 de
agosto de 2013

Municipal 2 2.200,00

SP 355030 São Paulo Amb Espec Dr Alexandre K
Yasbeck CECI CEO Tipo I

2751844 Portaria nº 1.909/GM/MS, de 5 de
setembro de 2013

Municipal 1 1.650,00

SP 355030 São Paulo AE Sao Carlos CEO 4050312 Portaria nº 1.909/GM/MS, de 5 de
setembro de 2013

Municipal 2 2.200,00

SP 355030 São Paulo AE Dr Tito Lopes da Silva 2751976 Portaria nº 1.909/GM/MS, de 5 de
setembro de 2013

Municipal 1 1.650,00

SP 355030 São Paulo UBS Dr Geraldo da Silva
Ferreira CEO II

2042991 Portaria nº 1.909/GM/MS, de 5 de
setembro de 2013

Municipal 2 2.200,00

SP 355030 São Paulo Amb Espec JD PERI PERI 2027240 Portaria nº .909/GM/MS, de 5 de se-
tembro de 2013

Municipal 1 1.650,00

SP 355030 São Paulo Ambulatório Especialidades
Sapopemba CEO TIPO I

2751968 Portaria nº 1.909/GM/MS, de 5 de
setembro de 2013

Municipal 2 2.200,00

SP 355030 São Paulo CEO Penha Doutor Wilson
Ferreira do Valle

3382613 Portaria nº 1.909/GM/MS, de 5 de
setembro de 2013

Municipal 2 2.200,00

SP 355030 São Paulo UBS V Carrão Dr Adhemar
Monteiro Pacheco

2752352 Portaria nº 1.909/GM/MS, de 5 de
setembro de 2013

Municipal 2 2.200,00

SP 355030 São Paulo UBS PQ Sto. Antônio CEO I 2788454 Portaria nº 1.909/GM/MS, de 5 de
setembro de 2013

Municipal 2 2.200,00

SP 355030 São Paulo UBS CEO São Francisco II 2788527 Portaria nº 1.909/GM/MS, de05 de
setembro de 2013

Municipal 2 2.200,00

SP 355030 São Paulo UBS Anhanguera 2788241 Portaria nº 1.909/GM/MS, de 5 de
setembro de 2013

Municipal 2 2.200,00

SP 355030 São Paulo UBS PQ Arariba CEO II
LRPD

2788268 Portaria nº 1.909/GM/MS, de 5 de
setembro de 2013

Municipal 2 2.200,00

SP 355030 São Paulo UBS CEO I Santo Amaro Dr
Sergio Villaca Braga

2788640 Portaria nº 1.909/GM/MS, de 5 de
setembro de 2013

Municipal 1 1.650,00

SP 355030 São Paulo UBS V Bertioga Domingos
Delascio CEO TIPO II

2752344 Portaria nº 1.909/GM/MS, de 5 de
setembro de 2013

Municipal 2 2.200,00

SP 355170 Sertãozinho CEO Dr Fabio Zanutto Ser-
tãozinho

6223362 Portaria nº 1.909/GM/MS, de 5 de
setembro de 2013

Municipal 2 2.200,00

TO 170950 Gurupi Centro de Especialidades
Odontológicas CEO

5052289 Portaria nº 1.310/GM/MS, de 3 de
julho de 2013.

Municipal 1 1.650,00

PORTARIA Nº 1.170, DE 28 DE MAIO DE 2014

Aprova Etapa III do Plano de Ação da Re-
de Cegonha do Estado da Bahia e Muni-
cípios e aloca recursos financeiros para sua
implementação - Bloco da Atenção de Mé-
dia e Alta Complexidade Ambulatorial e
H o s p i t a l a r.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso da atri-
buição que lhe confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da
Constituição, e

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos
federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de
financiamento, com o respectivo monitoramento e controle;

Considerando a Portaria nº 4.279/GM/MS, de 30 de de-
zembro de 2010, que estabelece diretrizes para a organização da Rede
de Atenção à Saúde no âmbito do SUS;

Considerando a Portaria nº 1.459/GM/MS, de 24 de junho de
2011, que institui a Rede Cegonha no âmbito do Sistema Único de
Saúde;

Considerando a Portaria nº 650/SAS/MS, de 5 de outubro de
2011, que dispõe sobre os Planos de Ação Regional e Municipal da
Rede Cegonha;

Considerando a Portaria nº 930/GM/MS, de 10 de maio de
2012, que define as diretrizes e objetivos para a organização da
atenção integral e humanizada ao recém-nascido grave ou poten-
cialmente grave e os critérios de classificação e habilitação de leitos
de Unidades Neonatal no âmbito do Sistema Único de Saúde
(SUS);

Considerando a Portaria nº 3.060/GM/MS, de 21 de de-
zembro de 2011, que Aprova Etapa I do Plano de Ação da Rede
Cegonha do Estado da Bahia e aloca recursos financeiros para sua
implementação;

Considerando a Portaria nº 2.448/GM/MS, de 26 de outubro
de 2012, que aprova Etapa II do Plano de Ação da Rede Cegonha do
Estado da Bahia e aloca recursos financeiros para sua implementação;
e

Considerando a Deliberação CIB/BA nº 569/2013, de 10 de
dezembro de 2013, da Comissão Intergestores Bipartite do Estado da
Bahia, que aprova o Plano de Ação da Rede Cegonha da Região de
Saúde de Teixeira de Freitas, resolve:

Art. 1º Aprovar a Etapa III do Plano de Ação da Rede
Cegonha do Estado da Bahia, referente à Rede Regional de Atenção
à Saúde da Região de Teixeira de Freitas.

Parágrafo único. O Plano de Ação de que trata o "caput"
deste artigo estará disponível no site: http://sismac.saude.gov.br/ em
até 15 (quinze) dias após a publicação desta Portaria.

Art. 2º Estabelecer recursos no montante de R$ 1.055.404,80
(um milhão, cinquenta e cinco mil quatrocentos e quatro reais e
oitenta centavos) a serem incorporados ao limite financeiro anual de
média e alta complexidade do Estado da Bahia e Município de Tei-
xeira de Freitas, conforme estabelecido nesta Portaria, destinados a
implementação do previsto no plano de ação de que trata o art. 1º
desta Portaria.
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